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PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.218, DE 25 DE JUNHO DE 2007.

Altera a Lei no. 1.178, de Io. de março de 
2007, com redação dada pela Lei no.
1.187, de 12 de abril de 2007.

Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de 
Maracanaú, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io. Fica acrescentado o inciso IX ao art. 2o. da Lei no. 1.178, de Io. de março de 2007, 
com redação dada pela Lei no. 1.187, de 12 de abril de 2007, que terá a seguinte redação:

“Ari. 2° O Conselho será composto pelos membros abaixo especificados, representando os 
seguintes órgãos ou entidades:

[...]

IX -  um representante do Conselho Tutelar. ” NR

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3". Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO QUATRO DE JULHO DA PREFEITURA DE MARACANAÚ, EM 25 DE 
JUNHO DE 2007.

FIRMO CAMURÇA 
Prefeito de Maracanaú em Excrcu
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Altera a Lei no. 1.178, de Io. de março de 
2007, com redação dada pela Lei no. 
1.187, de 12 de abril de 2007.

A CAMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA:
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Art. Io. Fica acrescentado o inciso IX ao art. 2°. da Lei no. 1 178, de Io. de março de 2007, 
com redação dada pela Lei no. 1.187, de I? de abril de 2007, que tet a a seguinte redação:
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“Art. 2o. O Conselho será composto pelos membros abaixo especi (içados, representando os
seguintes órgãos ou entidades:
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IX -  um representante do Conselho Tutela' ” NR 

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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à ■ z - :rArt. 3o. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Maracanaú, àos 21 de junho de 2007.
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Originário do Projeto de Lei n.° 027/07 -  Dc autoria do Vereador Raimundo Travassos Pinto.
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